
CÂMARA MUNICIPAL DE INDAIATUBA
ESTADO DE SÃO PAULO

Identificação da Norma

LEI ORDINÁRIA Nº 3293/1995

Ementa

DÁ NOVA REDAÇÃO AO § 2º DO ART. 54 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO DO MUNICÍPIO DE INDAIATUBA.

Data da Norma

13/12/1995
Data de Publicação Veículo de Publicação

Status de Vigência

Revogada

Histórico de Alterações
Data da Norma Norma Relacionada Efeito da Norma Relacionada
16/11/2023 Lei Complementar nº 103/2023 Revogada pela

Emitido em  17/06/26 às 05:47:55

LEI 3293/1995
Fls. 1/2

https://sagl.indaiatuba.tec.br/consultas/norma_juridica/norma_juridica_mostrar_proc?cod_norma=7609


  

Prefeitura Municipal de Indaiatuba 
ESTADO DE SÃO PAULO 

  

LEI Nº. 3.293 DE 13 DE DEZEMBRO DE 1995 

"Dá nova redação ao & 2º do art. 54 do 
Código Tributário do Município de 
Indaiatuba. 

FLÁVIO TONIN, Prefeito do Município de Indaiatuba, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei: 

Art. 1º. O 8 2º. do art. 54 da Lei nº. 1.284 de 20 de dezembro de 1973, que institui o Código Tributário do Município de Indaiatuba, passa a ter a seguinte redação: 

CO TIP re retas As o ens tramas assa na corra asd rara cre ataca canas a sena LA serena Pa R rs antas era na ars rad 

$ 2º. Na prestação dos serviços a que se referem os ítens 31 e 33 da lista de serviços constante do art. 57 deste código, o imposto será calculado sobre o preço, deduzidas as parcelas correspondentes: 
I- ao valor dos materiais fornecidos pelo prestador dos serviços; 
H - 20 valor das subempreitadas já tributadas pelo imposto. 
Vltthteasteraenatnt renata rne raras racna nes eau ra an nen Laser rena eRMO Usa naa ass rss L ns renan ena assa nan nao 

Art. 2º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º, Revogam-se as disposições em contrário, especialmente a 
Lei nº. 3.215 de 20 de dezembro de 1994. 

Prefeitura Municipal de Indaiatuba, aos 13 de dezembro de 1995. 
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